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DECRETO Nº. 10.648, DE 25 DE JUNHO DE 2018 
 

Nomeia membros para comporem o Conselho 
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional 
- COMSEA. 

 
A Prefeita Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO o Art. 4º da Lei Municipal nº 3.169/2004, que cria o Conselho Municipal de 

Segurança Alimentar e Nutricional – COMSEA do Município de Guaçuí; 
 
CONSIDERANDO o Processo nº 3.626/2018, no qual solicita a nomeação de membros para 

comporem o referido Conselho; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Nomear a partir da presente data, os abaixo relacionados para comporem o Conselho 

Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - COMSEA, a saber: 
 

I – Governo: 
 
a) Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos: 

 Titular: Viviane Ferreira; 

 Suplente: Nelson César Ibanez Fernandes. 
 

b) Secretaria Municipal de Saúde: 

 Titular: Fabiano dos Santos Souza; 

 Suplente: Cárita Cristina de Melo Santos. 
 

c) Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento Alimentar: 

 Titular: Marta Maria de Azevedo Carvalho; 

 Suplente: Kênia Rezende Cardoso. 
 

d) Secretaria Municipal de Educação: 

 Titular: Shayra Costa de Souza; 

 Suplente: Bruno Martins Duarte. (Alínea alterada através do Decreto 10.870/2019) 
 

d) Secretaria Municipal de Educação: 

 Titular: Wendel Amaral Ferreira; 

 Suplente: Bruno Martins Duarte. (Nova redação dada  através do Decreto 10.870/2019) 
 

 
 
 

II – Sociedade Civil Organizada: 
 
a) Associação dos Agricultores Familiares da Feira Livre: 

 Titular: Gerson Alves Vargas; 

 Suplente: Elaine Alves Vargas de Souza. 
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b) Renovação Carismática Católica: 

 Titular: Milena Teixeira Aguiar; 

 Suplente: Edgar Luiz dos Santos. 
 

c) Pastoral da Criança: 

 Titular: Elizete Aparecida de Souza; 

 Suplente: Suely Aparecida Moreira Sárria. 
 

d) Sociedade São Vicente de Paulo: 

 Titular: Raulino José da Silva; 

 Suplente: Maria das Graças da Silva. 
 

e) Associação de Moradores do Bairro Antônio Francisco Moreira: 

 Titular: Jocimar Nunes de Oliveira; 

 Suplente: Maria José da Neves Oliveira. 
 

f) Associação de Moradores do Bairro Palmeiras, Jurema e Adjacências: 

 Titular: Carlos José da Silva Toledo; 

 Suplente: Rita de Cássia Moreira Lopes. 
 

g) União Brasileira de Mulheres (UBM): 

 Titular: Adriana Peixoto; 

 Suplente: Bianca Gonçalves. 
 

h) Lions Club: 

 Titular: Leonardo Ola Moreira; 

 Suplente: Andrelino de Paula Queiroz. 
 

 
Art. 2º - O mandato dos Conselheiros ora nomeados e de seus respectivos suplentes, será de 

02 (dois) anos, permitindo-se uma recondução consecutiva. 
 
Art. 3º - Pela atividade exercida no Conselho, os seus membros, titulares e suplentes, não 

receberão qualquer tipo de pagamento, remuneração, vantagens ou benefícios. 
 

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.  

 
Guaçuí - ES, 25 de junho de 2018. 

 
 
 

VERA LÚCIA COSTA 
Prefeita Municipal 

 
 
 

AILTON DA SILVA FERNANDES 
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Procurador Geral do Município 
 
 
 

JOSILDA AMORIM DE LIMA 
Secretária Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos 
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DECRETO Nº 11.436, DE 24 DE JUNHO DE 2020 

 
NOMEIA MEMBROS PARA COMPOREM 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS 

DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE. 

 

A Prefeita Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 

atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 2.000/91, que Dispõe sobre o 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 2.913/2000, que alterou os Incisos 

I e II do Artigo 3º, bem como, suprimiu os Incisos III e IV do mesmo artigo, constantes da Lei 

nº 2.000/91. 

 

CONSIDERANDO o que consta do Processo nº 2.726/2020, de iniciativa 

da Secretaria Municipal de Assistência Social, Direitos Humanos, Trabalho e Renda. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear a partir da presente data, os membros abaixo 

relacionados, para comporem o CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE, a saber: 

 

I) 04 (quatro) representantes do Poder Executivo Municipal: 

 
a) Secretaria Municipal de Assistência Social, Direitos Humanos, Trabalho e Renda: 

 Titular: JORGE LUIS GRAÇA COUTO; 

 Suplente: VIVIANE DA SILVA FERREIRA. 

 

b) Secretaria Municipal de Educação: 

 Titular: GILDA AMITTI GLÓRIA; 

 Suplente: POLYANA ROSA OLIVEIRA. 

 
c) Secretaria Municipal de Saúde: 

 Titular: PRISCILA CHAMBELA MALFACINI SILVA PIROVANI; 

 Suplente: THAYANÁ MARIA ALVES GONÇALVES.  
 

d) Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Esporte: 

 Titular: FELIPE DE ALMEIDA CABRAL; 

 Suplente: LEONARDO RIDOLFI DE AZEVEDO. 
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II) 04 (quatro) representantes da Sociedade Civil: 

 

a) Centro de Integração Empresa – Escola do Estado do Espírito Santo – CIEE: 

 Titular: PAULA APARECIDA AZEVEDO; 

 Suplente: YAGO CINDRA RODRIGUES. 

 

b) Paróquia São Miguel Arcanjo – Diocese de Cachoeiro de Itapemirim: 

 Titular: ADAUTO JOSÉ CARVALHO LESSA; 

 Suplente: ELIZETE APARECIDA DE SOUZA SESSE. 

 

c) Lions Clube de Guaçuí: 

 Titular: JOSÉ GERALDO AGUIAR; 

 Suplente: ELIELTON DA SILVA RESENDE. 
 

d) Rotary Clube de Guacuí: 

  Titular: MARIANA RODRIGUES PAVESI LOPES; 

 Suplente: SUELI CÉSAR. 

 

 

Art. 2º - Os membros acima nomeados, terão mandato de 02 (dois) anos, 

permitindo uma única recondução, conforme reza o Artigo 6º da Lei Municipal nº 2.000/91. 

 

Art. 3º - A função de membro do Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente, é considerada de interesse público relevante e não será remunerada.  

 

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário e em especial o Decreto 

nº 10.794/2018 e suas alterações.  

 

Guaçuí - ES, 24 de junho de 2020. 

 

 

 

VERA LÚCIA COSTA 

Prefeita Municipal 

 

 

 

AILTON DA SILVA FERNANDES 

Procurador Geral do Município 

 

 

 

ADRIANA PEIXOTO GONÇALVES 

Secretária Municipal de Assistência Social, Direitos Humanos, Trabalho e Renda 
































